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CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Àdria Varão Alves Roth ###.###.332-75 Assistente Instrutor de Ofi cio SEMADS

02 Liliane Jones da Silva ###.###.862-73 Assistente Assistente de Ofi cio SEMADS

 Atenciosamente,                      

(assinatura eletrônica)
Gabriel Sousa de Paula

Secretário Municipal Adjunto de Assistência 
e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO DO OFÍCIO No. 31139/SEMADS/SGP/2026

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº. 001/2025/SEMGES/PMBV

 A Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social, atendendo ao item 10.1 do Edital de Proces-
so Seletivo Simplifi cado nº. 001/2025/SEMGES/PMBV, torna 
público a desclassifi cação conforme quadro abaixo, e con-
voca o (a) remanescente do Cadastro de Reserva, visando 
suprir as vagas ofertadas no Instrumento Convocatório.

Candidato (a) desclassifi cado (a) Por Iniciativa do(a) contratado (a).

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Laura Maria Veloso Leal ###.###.672-70 ANALISTA PSICOLOGO SEMADS

 Atenciosamente,

(assinatura eletrônica)
Gabriel Sousa de Paula

Secretário Municipal Adjunto de Assistência 
e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO DO OFÍCIO No. 31139/SEMADS/SGP/2026

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº. 001/2025/SEMGES/PMBV

 O (A) candidato (a) convocado (a) por este instru-
mento dispõe de 24 (vinte e quatro) horas, após a publi-
cação deste resultado, para se apresentar na sede da Se-
cretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
- SEMADS, situada à Avenida Major William, nº. 1687, Bair-
ro - Centro, para a entrega da documentação abaixo des-
crita, das 8h às 14h, de modo que o não comparecimento 
no prazo estipulado implicará na tácita desistência do (a) 
candidato (a):

 1. Documento ofi cial de identidade, expedido pelas 
Secretarias de Segurança ou pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares, Ordens ou Conselhos Federais, válidos como iden-
tidade civil nacional, (FRENTE E VERSO); 
 2. Cadastro de Pessoa Física e Comprovante de Si-
tuação Cadastral do CPF (http://cpf.receita.fazenda.gov.br/
situação),
 3. Título Eleitoral e Certidão de Quitação Eleitoral 
(www.tre-rr.jus.br) 
 4. Certifi cado de Reservista e/ou Carta-patente para 
candidatos do sexo masculino com idade até 45 anos;
 5. Certidão de Nascimento/Casamento/União Está-
vel:
 - RG, CPF, Situação cadastral do CPF atualizada. 
Obs.: Servidor que casou e mudou de nome, o CPF deve vir 
já com a alteração;
 6. Pessoa com defi ciência: sim ou não:
 - Laudo médico que atesta a defi ciência informada; 
 7. Carteira de Trabalho (imagens contendo número 
o registro, série, UF, foto e qualifi cação do portador) 
 8. Cadastro Nacional de Informação Social (NIT/PIS/
PASEP); 
 9. Declaração ou outro documento que comprove a 

COR/RAÇA; (RH SEMADS)
 10. Certifi cado e Histórico Escolar, devidamente re-
gistrado correspondente ao nível de escolaridade exigida 
para cargo, fornecido por Instituição de Ensino credenciada 
pelo Ministério da Educação - MEC (Nível Médio ou Supe-
rior).
 11. Registro profi ssional ativo no respectivo conse-
lho de classe, quando exigido por lei e/ou constar como re-
quisito para investidura no cargo. 
 - Declaração de quitação da anuidade do respectivo 
conselho de classe;
 - Certidão de regularidade com o Conselho;
 12. Comprovante de residência atualizado (mês an-
terior ou atual);
 13. Comprovante de Conta Corrente ativa no Banco 
do Brasil – contendo número da agência, conta e variação, 
se houver. 
 14. CERTIDÕES E DECLARAÇÕES:
 - Certidão criminal/cível negativa da Justiça Federal 
(www.trf1.jus.br) ;
 - Certidão criminal/cível negativa da Justiça Estadu-
al (www.tjrr.jus.br) ;
 - Declaração da polícia técnica;
 - Declaração de Idoneidade Funcional (formulário 
para preencher e assinar);
 - Declaração de Bens e Valores (formulário para 
preencher e assinar) ou cópia da Declaração de Imposto de 
Renda Pessoa Física (contendo informações de bens e valo-
res) e do Recibo de transmissão à Receita Federal, referente 
ao último exercício; 
 - Declaração de não acumulação de cargos públicos 
(formulário para preencher e assinar);
 - Informar o E-MAIL (de forma legível).

 DEPENDENTES (Obs. Informar os dados abaixo para 
cada um dos dependentes):
 - Documento ofi cial de identidade (FRENTE E VERSO) 
ou Certidão de Nascimento, para menores de 18 anos. 
 - Cadastro de Pessoa Física – CPF.
 - Comprovante de Situação Cadastral do CPF (http://
cpf.receita.fazenda.gov.br/situação)

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Cesar Antonio Fabian Ramirez ###.###.602-15 Analista Psicólogo SEMADS

 Atenciosamente,                      

(assinatura eletrônica)
Gabriel Sousa de Paula

Secretário Municipal Adjunto de Assistência 
e Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 14/2026/SMAAI/SOF/DIVOF  

 (NUP.000.9.158191/2026)
 
 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas, no uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados 
para serem fi scais e gestora do contrato nº 138-SMAAI/SOF/
DIVOF/2026, referente ao processo nº 4326/2026-SMAAI 
desmembrado do processo matriz n° 016416/2024, cujo ob-
jeto é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL (ÓRGÃO GERENCIADOR) 
E DOS DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

 Art. 2º – Esta portaria terá seus efeitos contados a 
partir da publicação no Diário Municipal de Boa Vista;
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Nome Matrícula Fiscal/Gestor Processo nº

Italo Cesar Aguiar Valle 968729 Fiscal

4326/2026Wemilly Freitas de Moraes 955144 Fiscal Substituto

Alyne Graziella Madeira Inácio 851135 Gestora

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 4326/2026-SMAAI.
 Espécie: Contrato nº 138-SMAAI/SOF/DIVOF/2026.
 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (ÓRGÃO GERENCIADOR) E DOS 
DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES .
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Valor: R$ 1.087,80  (um mil, oitenta e sete reais e 
oitenta centavos)
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20.122.0054.2198   Categoria Econômica: 3.3.90.30.00   
Fonte de Recursos: 1 500 0000 (próprio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: G A SILVA LTDA  – CNPJ:  49.204.385/0001-
06 .
 Data da Assinatura: 20 de março de 2026.
 Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 
12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105, da Lei n° 14.133/2021.

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 13458/2025-SMAAI desmembrado do 
Processo Matriz n° 19903/2024-SMAAI.
 Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 
329-SMAAI/SOF/DIVOF/2025.
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
nº 329-SMAAI/SOF/DIVOF/2025 por mais 02 (dois) meses, a 
partir de 31 de março de 2026.
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 122 0054 2198 Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 
Fonte de Recursos:1 500 0000 (recursos próprios).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: CMA LICITAÇÕES LTDA – CNPJ: 
55.738.820/0001-77.
 Data da Assinatura: Boa Vista-RR, 18 de março de 
2026.

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
CONSERVAÇÃO PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

PORTARIA Nº 014/2026/SMCP/GAB/ASJUR

 O Secretário Municipal de Conservação Pública - 
SMCP, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o ar-
tigo 25 da Lei Municipal nº 2.690, de 11 de março de 2025, 
considerando o disposto nos Processo nº 016322/2025/
SMCP, cujo objeto é DESMEMBRAMNENTO DO PROCESSO Nº 
029493/2023/SEMGES- EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA O FORNECI-
MENTO DE ALIMENTAÇÃO ADEQUADA AO SERVIÇO DE ACO-
LHIMENTO INFANTIL CONDOMÍNIO PEDRA PINTADA E PARA 
O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA IDOSOS, considerando a necessidade 
de ajuste nas designações de fi scalização:

 RESOLVE:

 Art. 1º - Revogar as Portarias nº 039/2025/SMCP/
ASJUR, 040/2025/SMCP/ASJUR, 041/2025/SMCP/ASJUR, pu-
blicada no diário nº 6373 de 23 de junho de 2025.

 Art. 2º - Designar as servidoras NAIZA REBELO ME-
NEZES, cargo: ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO I, ma-
trícula nº 964781 e como substituto: CARINA SILVA LOBO, 
cargo: ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO II, matrícula nº 
954632, para fi scalizar os contratos oriundos do Processo nº 
000355/2026/SMCP. 

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Conservação 
Públicos - SMCP

 Boa Vista - RR, 18 de março de 2026.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretário Municipal de Conservação Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 000355/2026/SMCP
 ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 124-
SMCP/ASJUR/2026
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2024
 VALOR TOTAL: R$ 14.605,40 (catorze mil, seiscentos 
e cinco reais e quarenta centavos).
 OBJETO: O objeto do presente instrumento é DES-
MEMBRAMENTO DO PROCESSO 01673/2024 - “EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARA OS SERVIDORES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS - SMPE”. (ÓR-
GÃO GERENCIADOR) E DOS DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
 A DESPESA CORRERÁ À CONTA DA SEGUINTE DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: a) Unidade Orçamentaria: 2601; b) 
Função Programática: 18.122.0088.2.359; c) Categoria Eco-
nômica: 3.3.90.30.00; d) Fonte de Recursos: Próprios.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CON-
SERVAÇÃO PÚBLICA - SMCP
 CONTRATADO: MONTREAL ENGENHARIA LTDA, ins-
crito no CNPJ/MF sob o nº 45.270.804/0001-49;
 DATA DE ASSINATURA: 23 de março de 2026.
 VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até 
31 (trinta e um) de dezembro do ano corrente, contados a 
partir da publicação no DOM (Diário Ofi cial do Município de 
Boa Vista), na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 
c/c artigo 109 do Decreto Municipal nº 049/2024.

 Boa Vista-RR, 23 de março de 2026.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretário Municipal de Conservação Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

TERMO DE ERRATA

 O Secretário Municipal de Conservação Pública, 
nomeado através do Decreto Nº 174/P, de 01 de abril de 
2025, no uso de suas atribuições legais torna público a pre-
sente “ERRATA”, a qual tem por objetivo a rerratifi cação da 
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